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As leis de bases são leis consagradoras de princípios vetores ou de bases gerais
de um regime jurídico, a que o governo deverá dar operatividade prática
através de decretos de desenvolvimento.

•As leis de bases são leis consagradoras de bases gerais de um
regime jurídico, que o governo deverá concretizar através de
decretos de desenvolvimento.

• Não se pretende a criação de uma forma jurídica ex-novo e
específica para a Economia Social, mas que a Lei de Bases
proporcione um regime aglutinador do setor da Economia Social,
o qual trará consigo certeza e segurança jurídicas.



As leis de bases são leis consagradoras de princípios vetores ou de bases gerais
de um regime jurídico, a que o governo deverá dar operatividade prática
através de decretos de desenvolvimento.



As leis de bases são leis consagradoras de princípios vetores ou de bases gerais
de um regime jurídico, a que o governo deverá dar operatividade prática
através de decretos de desenvolvimento.
















